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A Prefeitura Municipal Ipueiras - Ce

Comissâo Permanente dc Licitaçào

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO

PROCESSO N.': TOMADÀ DE PREÇOS N" 012.23-TP-SDA

NIODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: CONSTRUÇÀO DE UM MATADOURO PUBLICO _ TIPO 82 - 50
BOVINOS / 50 SUINOS, JIJNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO MUNICÍPIO Df, IPUEIRAS - CE,

A empresa IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ

n'25.011.748/0001-10, situada à Rua Dona Leopoldina, SN, Bairro Capitão José

Linhares - Groairas - Ce, neste ato representada pelo seu responsável legal, Sr. Natan

Donato Roriz, Carteira de Identidade n'. 2003031065649 expedida em 2610812003,

Órgão Expedidor SSPDS e CPF n'008.023.853-03, solteiro, residente e domiciliado à

rua Vercador Marcolino Olavo, 600. centro, cidade de Groairas, Estado do Ceará, CEP:

62.190-000, e por Lucas Teotonio Do Nascimento, Engenheiro Civil, portador da

Carteira Profissional do CREA-CE,4" 50.412, inscritô,,no CIF sob o no 041 .446.923-29

e Carteira de ldenti<lade no 2004031009658 SSP-CE, reiponsável técnico pela mesma,

vem, atÍavés deste, apresentar RECURSO ADMINIS'I'RATM CONTRA

INABILITA Ão x,r lou.qDA DE PRE os N" 012 2 -TP- insurgindo-se

contra a decisào da comissão permanentc de licitação do Município dê Ipueiras-Ce, que

se seguem.

1.0 - RESSALVA PÚ\'IA

A signatiíria manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do presidente

da licitação e demais membros da comissão, e de todo o corpo de funcionários da

Prefeitura Municipal de Ipueiras.

As divergências objeto da presente recorrente referem-se unicamente à aplicação

da Constituição Federal, da Lei de Licitações e do Edital em relação ao procedimento

licitatório em exame. Não afeta, em nada, o respeito da Signatária pela instituição e

pelos profissionais que a integram.

o(,
çb

J B= (

dê,
o

CNPr: 25.011.74alOO01-10
RUA DoNA tÉopolDll{a, s/N, capnÃo rosÉ LrNHÂREs

GRoaÍRAs - CEARÁ

CEP: 62.190-ooo Fo E: 1881 9.880É7015 e.mail: lmpedus.contato@hotm.ll.com



G!{

J^, o(, J+ a
§t«,r}.d,t t

No mais, o peticionário afirma seu total interesse e disposição em vir a prestar

serviços a esta sociedade. No entanto, não pode deixar de questionar algumas

inconsistências, equívocos e ilegalidades, presentes na re[!!ryDE-lgEE@N
012.23-TP-SDA que virão a prejudicar a recorrente e a este Município, que pode ser

prejudicado com perdas econômicas

2.0 _ DA TE}TPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste recurso, tendo sido, portanto,

cumprido o prazo pretérito de 05 (Cinco) dias úteis, respaldados pelos preceitos das

Leis, mais especificamente da Lei N'8.666/1993, em seu art. 109.

Data de publicação no DOE/CE 1410712023 - fini de Prazo Recursal: 2110712023

3.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente RECURSO AD]VII\TSTRATI VO CONTRÂ INABILITACÁO

cncontra base Legal no Art. 109, inciso l, alínea a, da Lei N" 8.66611993, de 2l/0611993,

c suas alterações, na Constituição Federal, bem como no Edital de TOMADA DE

PREÇOS,\" OI2.23.TP.SDA

4.0 - DA rlIOTrvAÇÃO

No dociirnento denominado como "012.23- ATÁ DE J|ILGÁMENTO E

ÁNÁLISE TECNICA", publicada no portal de Licitações do Tribunal de Contas do

Estado do Cgu!.i,.,,.., . (https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/llcitacao/detalhes/p íocl2767gullcll/L5g384) e extrato

publicado na Página 185 do DIÁRIo oFICiAL Do ESTADO SERIE 3 ANo xv N"

132 L FORTALEZA, 14 DE JULHO DE 2023, a Comissão de Licitação declarou a

lmpetrante como INABILITADA sob alegação totalÍnente absurda e descabida,

conlorme podemos constatar adiante.

5.0 _ DOS FATOS

A comissão de Licitação deste Município alegou em seus argumentos para

inabilitar a impetrante, razões que a impetrante considera descabidas, equivocadas e

errôneas, conforme colacionamos trecho da ata de julgamento da habilitação, logo

abaixo:
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Á{*r}§ tÊanteo - lAT, §oram Êla5 .tlo a9r.t!írtrm ítmdafldada (om 6 ôblülo lroroato, t"ndÕ lriaür

ftti$de l Á8aLÍIâOA §rlôt 'tÊnt 
7 6 ? ! 7,6., do üdrtal

25, iMp[R1us stRvrços co{\5TRUÇ.ôEs flRfl.r - cNpJ: 2i.011.r{El0o0!-r0

GOYERNÔ HU NICIPAf

a) Sobre o item 7.6 ,2 e 7.6,3t

7.6,?- ComFrováÇào de íepâcdrçào TÊCNICO-PROFISSIONAI. ÍtLdLít! apraa.nLçáo ô8 En!.nh.iro
Civr! delentor de CoÍidâo dc Âc€.vo Íêcnitn - CAT. oxp6ddr gclo CREA da rcgiâo p.ítnônlc, nos trtmor
dâ lesrslãçâc apllcável RíÍr floms do(t) respomâvtt(rr) tácnib(3), quc dôÍnond,'a e Arot çâo dâ

RÊspo4sâbrlrdâda Têcnrca - ÀRT, rêiãtso â axêcuçâo óe sgrvço3 s!íiGlhântts 80 obFlo óg3sa llÊ,t8çáo.

7.8.3. Compro!.çâo 6â cârâoleçâo líÇULO:OplnlÇ.lAMI m€dtsnE epte3anlsçâo de ao mÊnos um

arô6tcóo dó asp3crdado lôcn,cs. fo.nscido poí Paaroc JuÍldica do Drüto PÚbllco ou Pnvsdo dorrdcrnsntâ

sssrnãóo po. pêssoâ li3rcâ tdênuíEáda. com o câílo/tunÉo. êm Lvor da licitanta. râlttHo â uccuçto Ús o!í3
ou rervç€ de sngsnhâtÉ siítt'lár ou suorÍioÍ. compallvGl coín o obiâüc dútr lc|bçâo

Considerando a alegaçào desta comissão, que declara çe os atestados

apresentados não apresentam similaridade com o objeto proposto, vejamos a CAT COM

REGISTRO DE ATESTADO N 19627512019 e sua relação para com a execução das

obras pertinentes ao edital:

Hidrolândia
MUDÃNOO PARA UM NOVO ÍEMPO

lrEótlDo oe clpqctoaoE TÊcNtco opÉRActoNAL

At6stâmo§. parê todos os íins do diÍelto, qJo o Enoênhêko Crvll LUCAS TEOÍONP OO

NASCIÍIiErTO. poílsdor dâ câíteiía p.oíissional do CnEA-CÉ númêÍo 504120 CE. CPF Nr

041.446.923.29 6 RNP nirmêío 061I621286, aluou como Bllpon!ávrl Íócnlco da obrí s6Íviço cLtjo

obÉto é pFEsÍaÇÀo oE sÉFvtÇos oE FEFoRtú^ oo naraDouRo PÚBLlco oo MuNlcíHo

DE HIoROLÁNo|A., conrrala.r, pob Municipio do HIDROLÀNDIA. Côaíá, cuio CNPJ ô

07.707.680,'0001 '27, tro poríodo ds ?6./0{i/ml7 a 2411t/2017. Oô Íoíoírdos soNrç06loÍam oxocutadoE.

cle Íorma §ülisíatória, conloíme píoiêto§, ôspociíiçàçôes o normâ§ lócnicas da ABNÍ, pola ompro6a

PFOJEZOO CONSULÍOan, PRoJETOS E SÉRvlçOg EIRELI - ME, rogEtrâda no CFIEÁ'CE 6ob

o N! O01{-r365664-cE, ô no CNPJ §ob o N. 25.01 1 7481000r - 10. O vâloÍ tolâl da Obrav §êÍviço loi dô

It§ 131.tio7,85, conlorme conlÍalo Ne 20O6m17-01"ÊG. do 20106/2017 {) ART N, CÊ20170208218.

Tôdos o§ ÉêrviÇo§ exocutados, acomDânhâdos d6 sr.rês r6apecliva§ !rÍrid{4,6s ê quanliclaclô6,

osláo espccilúados na lâbcla â soguií:

Fica claro, a tamanha relação do atestado supracitado com o objeto licitado,

considerando uma possível falta de observância na referida CAT N" 19627512019.

Ainda assim, foi apresentada também a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N"
27455612022 que tem por objeto "Reforma e Ampliação da Escola de Ensino

Fundamental Nossa Senhora do Rosário Na Sede do Município de Groaíras-Ce"
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salientando-se que REFORMA E AMPLIAÇÃO, encontra-se totalmente compatível ao

objeto deste edital, uma vez que AMPLIAÇÃO engloba a CONSTRUÇÃO de NOVOS

espagos, portanto estando em pleno e total acordo com o Edital. Vale enfatizar, que a

obra do objeto e as apresentadas nos atestados, constituem-se de obras de edificação, de

natrreza técnica similar e, com os itens de maior relevância atendendo aos itens

solicitados em edital.

Observa-se que o edital não especifica os itens de maior relevância e, portanto,

atestados que em seu interioÍ contenham itens iguais, similares ou superiores aos que

compõe o orçamento do presente objeto em licitação, deverão ser levados em

consideração, pois a natureza dos itens apresentados demonstra a capacidade técnica e

operacional de execução do refeúdo objeto que está sendo licitado.

Considerando a Curva ABC definida no "Manual de Auditoria de Obras

Públicas - Parte II: Procedimentos; do Ministério da Transparência e Controladoria-

Geral da União (2018)", o item que apresentam maior importância relativa de preço

total do orçamento em questão é o ITEM 5.3.1, que conesponde a 17,41% do valor do

orçamenlo base com valor teto de RS 227.905,92.

Na CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N'290519/2023, em sua página

5/7 é possível observar o mesmo item, como vejamos a seguiÍ:

a\ t rrv \>.\-1J
PISO PRÉ.MOIDADO ARTICULAOO E INTÊRÍRAVAOO DE 1ô M2
FACES - ê = 8 O cm {35 MPâ) P,, ÍRAFEG
ir e rr rrer,a ia e iiàâÁiiaríá,a:ia- ni

O PESADO 3 844,00

Portanto, tanto em objeto licitado como em item, a licitante se enquadra as

exigências e, considerando o motivo totalmente descabido, tendo em vista que os

ATESTADOS apresentados cumprem as exigôncias editalícias. Preferindo acreditar na

falta de atenção e observância dos membros da Comissão de Licitação deste Município,

e não em má fé para com a impetrante, a licitante informa que cumpriu os itens 7.6.2 e

7.6.3, exatamente da forma como solicita o edital da Licitação.

Pelos fatos expostos acima, a impetrante ressalta que sua inabilitação foi
totalmente injusta, errônea e equivocada, devendo, assim, a Comissão de Licitação deste

Município, rever sua decisâo e considerar como habilitada a empresa IMPERIUS
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vislo que como mostrado acimâ . a sisnatária
Drovou cumDrir EXATAMENTE como exieido nos itens 7.6. e 7.6.3 do edital do
c€rtame em questão.

Cabe aqui ressaltar e lembrar aos nobres julgadores quc de acordo com o aÍ. 3",

da Lei N" 8.666193, é vedado aos agentes públicos:

"A licitação destina-se a garantir a observância do principio

constitucioral da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa paÍa

a administração e a promoção do desenvolvimeÍlto naçional

sustentávcl e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
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vinculação ao instrumento convocalório, do julgamento objeti

que lh€s são correlatos."

"§ lo do Art. 3'da Lei N' 8.6ó6193:

É vedado aos agentes públicos:

e dos

I - admitir n rever incl r I r nos atos de convocação,

n(
J

cláusulas ou condições que comprometam, restdnjam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em

razão da naturalidade, da sede ou domicitio dos licitantes ou de

qualquer outra circunsúncia impertioente ou irrelevante para o

especifico objeto do contrato

II - estabelecer hatamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer ouÍa, entÍe empresas

brasileiras e estranggi?âs, inclusive no que se refere a moeda,

modalidade e local de pagamcntos, mesmo quando envolvidos

financiamentos de agêÍrcias intemacionais, ressalvado o disposto no

parágrafo seguinte eirir.ó art. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de

l99l ."

6.0 - DA JURISPRUDÊNCIA

Em discordància ao entendimento da Comissào de Licitação do MLrnicípio de

Ipueiras, que apresenta ug, notrivel excessivo rigor, convém meflcionaÍ também o

Princípio da Razoabilicladê Admínistraliva, ot proporcionàlidade, como denominam

alguns autores. A este respeito, temos nas palavras de Marçal Justem Filho:

"O principio da proporcionalidade resninge o exercicio das

compctências públicas, proibindo o excçsso. A.medida do limite é a
saivaguarda dos
Ilstado adotar
compatibilizaçãq
prctende

interesses públicos
a medida menos

interesses

lncube ao

através da
elçs que se

ionalida
bilidade acarretam a i

de severídade incomDatível co a irrelevincía de defeitos. " (ln:
Comenúrios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 5'
Edição - São Paulo - Dialélica, 1998.) (g.n)

Ressalta-se, ainda, que a jurisprudência majoritária reafirna a prevalência da

busca pela proposta mais vantajosâ, quando em conflito os formalismos, com o

Princípio da Razoabilidade.

"f'ormalismo - lnabilitação de licitante por descumprimento de
eKigência editalicia. TRF la. R. decidiu: certo que a adminiscaçào,
em tema de licitaçào, está ünculada às norrnas e condições
estabelecidas no Edital (Lei 8.666/93, Aí.41), e, especialmente ao

Principio da Iegalidade estrita, não deve, contudo (em homenagem ao
principio da razoabilidade), prestieiar de forma exacerbada Lt risor
forma l, go ppnto de prciudicar o interesse público oue
se pela proposta mais valtajosa" (9.n.)
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Convém ressaltar que a comissão de licitaçào deve primar pelo maior nú e

possível de panicipantes no ceÍame, sobre tal ótica, vejamos o que diz o Íenoma

Jurista Adilson de Abreu Dallarl:

"Existem claras manifestações doutrinrírias e já existe jurisprudência
no sentido de que, na fase de habilitaçâo não deve haver rigidez
excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-
se verificar se o proponente tem concrelamente idoneidade. Se houver
wn defeito nínimo. irrelevante esta comDroracão. inslo

de ser colocado c li tdnle. Deve harer
elaslícidade em funcão do obietivo, da razdo de ser da fase de
habílitacào. ínteressa cohsulta ao inleresse blico. aue haia o ntaior

ssível de Da icíDanles" (g.n.)

Com habitual precisão, Hely Lopes Meirelles ensina que

"A orientação coreta nas Licitações é a dispensa de rigorismos inúteis
c a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à

qualificação dos interessados em licitar (...) É um verdadeto
estrabismo público, qgg as autoridades superiores precisam corrigir,
para que os burocratês aão persistam nas suas distorções roÍineiras de

complicar aquilo . rqus.. a legislaçào já simplificou (...) Os
administradorcs públicos devem ter sempÍe presente que o formalismo
inutil e as exigêtiàias dà irma documentação custosa afetam muitos
licitantes e levam a Admidstraçâo a contratar com uns pouco5. em

piores condições para o Gcivémo"

Oportuno, a propósito. invocar a decisão abaixo, plgfeiida pelo Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul, cuja orientação deveiia ser seguiáa no julgamento do

presente recurso, verbis: '

"Visa a concorrência a fazer com que o maior nú6ero de licitantes se

habilitem para o objetivo dÇ facilitar aos órgãos públicos a obtenção

de coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razão

desse escopo, exigências demasiadas e rigoristnos inconsentânsos com
a boa exegese da ki devem ser aredados. Não deve haver nos

trabalhos algum rigorismo e nào princira fase da habiliuçào deve ser

de absoluta singeleza o procedimento licitalório" (ln RDP l4l240)

Por isso, sem precisar de grande aprofundamento ou maiores explicações, dada a

irrefutável comprovação, citamos apenas esclarecimentos acerca de leitura e

interpretação errôneâs acercâ do motivo que inabilitou a recorrente, a referida

inabilitação da empresa causa afronta direta ao princípio da legalidade (aÍ. 37, caput da

CF), segundo o qual a Administração Pública só é permitido fazer o que a Lei autoriza.

Frise-sc que a administração pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eflciência no julgamento das propostas,

açambarcando-se na Constituição Federal, que estabelece em seu aÍtigo 5'XXI, que

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
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serão contratados mediante processo de licitação pública que asseguÍe igualdade

condições a todos os concoÍrentes.

Consoante as lições de Carlos Arl Sundfeld, "a ligação da

Administração pública com a lei é, poíanto, €xtensa e inafastáYel,
podendo ser resumida como segue: a) seu§ ato§ trão podem contrariar,
implícita ou explicitamente, a lctra, o espírito ou a finalidade da lei; b)

a Administraçào não pode agir quando a lei não autorize
çxpressamente, pelo que nada pode exigir ou vedar aos particulares
que não esteja previamente imposto nela."

Diante do exposto, e da ilegalidade da inabititação supra, que veio a prejudicar a

licitante acima qualificada, conforme edital de julgamento, requeremos que seja

reformada a decisão de inabilitar a empresa citada, nos tornando habilitados e aptos para

a próxima fase do certame.

Art. 5", inciso XXXV da Constituição Federal de 88:

'a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciario lesão ou ameaÇa a direito-

Lei 12.016 de 7 de agosto de 2009 em seu Art. lo:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito
:liquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver
justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que

categoria Íor e sejam quais forem as funções que exerça."

7.0. DA CONCLUSÃO

Todas as condições de particrpqção1.,,&,1,!4tante MPryIUS SERVIÇOS E

CONSTRUÇÔES LTDA definidas no edital licitatório, e da Lei das licitações públicas

(Lei N' 8.666/93) e suas demais alterações, foram prontamente atendidas, ademais o

julgamento deve se processar obsen'ando os princípios insculpidos no Art 3' da Lei

Federal 8.666/93, salvaguardando a competição e o interesse da administração pública

buscado no certame.

A comissão de Licitação equivoca-se quando inabilita a impetrante de forma

errônea. pois por tudo aqui exposto, ficou comprovado que a impetrante atendeu

prontamente a Lei de Licitações Públicas e o Edital de TONIADA DE PRECOS N'

012.23-TP-SDA da lici tação e depende apenas da interpretação correta e sadia desta

douta comissão.

8.0 - DO PEDIDO

ao
oo.t, JóJ.r -
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Assim sendo, Sr. Presidente c nobres Membros da Comissão de Lici

Município de Ipueiras - Ce, a decisão aqui recorrida deve ser reformulada p

Groaíras, Ce, l4 de Julho de 2023.
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reintegrar o relerente processo, ante as evidências das razões de fato e de direito acima

expostos.

Espera a recorrente que ao examinar as razões expostas, Douta Comissão de

Licitação reformule sua decisão para reintegráJa ao processo.

Caso não seja este o entendimento, que faça subir os autos, devidamente

informados a autoridade superior para nova análise e deliberação.

A signatária requer que seja HABILITADA a empresa IMPERIUS

SERVICOS E CONSTRUCÕES LTDA, haja vista o cumprimento de TODAS as

exigências tlo Etliral de .

Nestes tenros, pedimos bom scnso, Iegalidade, observância e obediência aos

princípios das Licitações (lsonomia, Legâlldade, lmpessoalidade, Moralidade'

Igualdade, Publicidade, Economicidade e Eficiência, Probidade Administrativa,

Vinculação âo Instrumento convocatório e Julgamento Objetivo) e

DEFERIMENTO.

Requer ainda, que seja a empresa recoÍrente, devidamente intimada do

julgamento para fins de seu pleno exercício consritucional de posttllar a análise judicial

do ato administrativo hostiüzado, na remota hipótese de desprovimeúo de seu recurso

na fase administrativa.


